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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 173 , DE 1989 

(DO SR . IBSEN PINHEIRO E OUTROS 11 LÍDERES) 

Estabelece normas gerals ap l icáveis ao Imposto sobre 

vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos , 

exceto o óleo diese l - IVVC, de competência dos Muni 
~ . 

ClplOS . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E REDAÇÃO 

e (ADM); E DE FINANÇAS) 
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I - As- CõmTssoe-s : 
1. Consti tuiçao e Justiça e ' Redaçao (ADM ) 

2. F i nanç a s 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. • 

Em 11 / 10 / 89. 

PROJETO DE LE I CO MPLEMENTAR N9· 1':1-3 , 

:::::, 
Presiderrte 

d e 1 989 

------

( , 
/ 

a varejo 

• 

"E stabel ece no r mas g e r als aplicáve i s 

ao Imposto sobre vend as a v a r e j o d e co m 

bustíveis líquidos e g as o so s, e x c et o o 

ól eo d ie s e l - IV VC , de competência dos 

Municípios . " 

) .. 
// r 

"I 

I ., 

O CONGRE SSO NACIONAL de c r e ta: 

Art . 19 - Constitui fato gerador do imposto 

de combustíveis líquidos e gasosos a venda, 

sobre vendas 
C 

efetuada a 

vareJo, de combustíveis líquidos e gasosos, exceto o óleo diesel. 

Parágrafo único - Para fins de incidência do imposto con 

sideram- se a varejO as vendas efetuadas, em qualquer quantidade,pa 

ra consumo . 

Art. 2 9 - A base de cálculo do ven -imposto e o valor da 

da dos combustíveis, incluídos o montante pago a título de outros 

tributos e as despesas adicionais debitadas pelo vendedor ao com 

prador . 

Parágraf o é considerado pa~ - . unl.CO - O montante do imposto 

te integrante e indissociável do valor referido no " caput" dest e 

arti go , co n sti tuindo , o respectivo des t aque nos documentos fiscais, 

mera indicação de controle . 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUl/89) 
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Art. 39 A alíquota - . 
max~ma do imposto é de 6 %. 

Art. 49 - Contribuinte do imposto é o vendedor, no 

jo, de combustíveis líquidos ou gasosos . 

Parágrafo - A lei poderá atribuir a condição - . 
un~co 

contribuinte substituto ao distribuidor e ao atacadista. 

vare 

de 

Art. 59 - Para fins de incidência do imposto , considera -

se local da venda: 

I - o da entrega, quando se tratar de venda domiciliar; 

11 - o do estabelecimento vendedor, nos demais casos . 

Art. 69 - Es t a Lei entrara em v~gor na data de s~ a publi 

cação, revogadas as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A ç Ã O 
= = = = = = = = = 

Na esteira do ordenamento constitucional , o projeto v~sa 

a definir, com o caráter de norma geral de natureza tributária, o 

fato ge r ador do imposto sobre as vendas, n o vareJo , de 

ve~s líquidos e gasosos , exceto o óleo di esel . 

combustí 

Assim é que o seu artigo 19, em seguida à transcrição, no 

caput , do 

parágrafo 

. . 
~nc~so 

- . 
un~ co , 

111, do artigo 156 da Constituição, 

o co n ceito de venda a vareJo. 

assenta, no 

Ainda à luz das disposições da Lei Maior, o artigo 29 fi 

xa a base de cálculo do imposto identificando-a com o montante ~n 

tegral pago pelo cons umid or do comb u stível , acrescido , obviamente, 

do valor da respectiva carga fiscal . 

Quanto à alíquota máxima do tributo, é estatuída em 6 %, 

cabendo aos Municípios, ao formu l arem suas próprias políticas fis 

ca~s , cr~arem , eventualmente, faixas de tributação diversas 

cada tipo de combustível . 

para 

Já o 
- .. -a sUJe~çao pass~va , indicando artigo 49 se volta o s 

contribuintes do imposto e admitin d o a substituição tributária. 

GER 20.01 .0050 .5 - (JUl/89) 
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Por fim, obstando o conflito de c ompetên c ia e ntre o s Mu 

ni c ípios, o arti g o 59 se at e m à conceituação do l oc al da ve nda, pa 

ra o s fins d a incidên c ia do tributo. 

Ibsen Pinheiro ­
Lider do PMDB 
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Lider do PSDB 
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Vice-Lider do PRN 
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Lider do PT 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

"Art. 156 - Compete aos Municípios instituir impostos so 

bre: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, 

exceto o óleo diesel; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 49 - Cabe à lei complementar: 

I - fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos 
. . 
~nc~sos IV·" , 111 e 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, urgência 

para tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 173 de 1989. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1989. 

, 

rD-r 
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cmnssÃo DE COHS'I'ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJ:C'I'O DE LEI COVIPLEI1EHTAR N9 173, DE 1989 
----------------

Estabelece normas gerals aplicáveis ao Imposto so 

bre vendas a varejo de combustíveis líquidos e 

gasosos, exceto o óleo diesel - IVVC, de competên 

cia dos I1un:j..cípios. 

AUTOR : Deputado IBSEN PINHEIRO 

RELATOR : Deputado NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto, de autoria do nobre Deputado Ibsen Pinhei 

ro e outros onze Líderes, estabelece que "constitui fato gerador 

do imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gaso 

sos a venda, efetuada a varejo, de combustíveis líquidos e gaso­

sos, exceto o óleo diesel". A base de cálculo é o valor da venda 

incluídos o montante pago a título de outros tributos e as despe 

sas adicionais debitadas pelo vendedor ao comprador. A alíquota 

máxima é de 6 %. A proposição define quem é considerado contri -

buinte e o que se considera como local de venda. 

A requerimento de lideranças, o projeto encontra--se 

em regime de urgência. 

v O T O 

Os preceitos da Constituição Federal foram integralmen 

te obedecidos quanto à legitimidade da iniciativa (art. 6l,caput) 

e à competência legislativa da União (art. 48, inciso I, combina­

do com o art. 156, § 49). A elaboração de lei ordinária (art. 59, 

inciso III)é feita pelo Congresso Nacional, com posterior ma nifes 

tação do Presidente da República. 

GER 20 .0 1 .0050.5 - (JU L/89) 
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OL. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicida 

de e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei Complementar n9 

173/89. 

Sala da Comissão, 

Deputado S GIBSON 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JU L/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 173-A, de 1989 

(DO SR. IBSEN PINHEIRO E OUTROS 11 LiDERES) 

Estarr~ece normas gerais aplicáveis ao Imposto sobre 
~ . . 

vendas a vareJo de combustiveis liquidos e gasosos, 

excetooóleo diesel - IVVC, de competência dos Muni­

cipios; tendo parecer, da Comissão de Finanças, pela 

aprovação, com emendas. Pendente de parecer da Comis 

são de Constituição e Justiça e Redação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 173, de 1989, a que 

se refere o parecer). 

GER 20.01 .0007 .6 - (SET/B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRO J ETO DE LEI COMPLEMENTAR 

NQ 173 , DE 1989 

(Do Sr. Ibsen Pinhe ir o e o utr o s 11 Líde r es ) 

Estabelec e no rmas gerais apli c á ve i s a o 
impo sto s o br e ve nda a varej o de comb u s tí ­
veis líquido s e gaso sos, e xc e t o o ó leo di e -
sel IVVC, de compe t ê nCia d os Muni c ípi os. 

(Às Comissões d e Constituição e Ju s tiça 
e Redação (ADM); e d e Finança s .) 

o Co ngres so Nac i o nal d e c r e ta: 

Art. 1Q Constitui fat o gerado r d o impo st o sob r e 
venda s a v arej o de c ombu s tí ve is líquido s e ga sosos a 
venda, efetuada a varej o , de combust íveis líqUidOS e 
gaso s o s, e xcet o o óleo di e sel. 

Parágrafo único. Para fin s de incidê nc ia d o impo st o 
con s ideram- se a varej o a s venda s e f e tu adas. em qual ­
quer quantidade, para con s umo. 

Ar t. 2 Q A base de c ál c ul o do impo sto é o v al o r da 
venda d o s combustí ve i s, inc luídos o mo ntante pago a 
títul o de outr o s tribut o s e a s despesas adi c i o nais de ­
bitadas pelo vendedo r ao comprado r . 

Parágrafo Úni co . O mo ntante d o impos t o é conside­
rado parte integrant e e indi s soc iável d o v al o r r e f er i ­
d o no "caput" deste art i g o, constituindo , o re s pec ti vo 
destaque no s d oc ument o s fis c ais, mera indi c ação de 
contr o le . 

Art. 3 Q A alíquo ta má x ima d o impo sto é d e 6%. 

Art. 4 Q Cont r ibuinte d o impo sto é o vend e d o r. no 
varej o , de c ombustí veis liquido s ou ga sosos . 

Parágrafo úni co . A lei poderá atribuir a condição 
de contribuinte substitut o a o distribuido r e a o 
atac adista . 

Art. 5 Q Para fins d e inc idênc ia d o impo st o , 
considera- s e loc al da venda: 
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o da entrega, quando se tratar de venda da~~ c i-
--

11 o d o estabelec ime nt o vendedor , no s dema i s 
c a sos. 

Art. 6Q Esta l ei entrará em v igor na data de s u a 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

J ust i f i cação 

Na es teira d o o rdenament o con ~ titucional, o pr o jeto 
v i s a a definir, com o carát e r de no r ma geral de natu­
re z a tributári a , o fat o g e rado r d o impost o s o bre as 
vendas, no va r ej o , de combu s ti veis liquidos e gaso s o s, 
e xcet o o ó leo diesel. 

Assim é qu e o s e u art. 1Q, em seguida à transc ri ­
ção , no caput , d o inc iso 111 d o art. 156 da Constitui ­
ção , assenta, n o parágrafo úni co , o conceito de venda 
a v arej o . 

Ainda à luz das d i spo sições da Lei Mai o r, o art. 2Q 
fi x a a base d e c ál c ul o d o impost o ide ntifi c ando-a com 
o mo ntante integral pago pelo consumidor do combusti ­
vel, a c resc ido , o b v i ame nte, d o v al o r da re s pec ti v a 
c arga fi scal. 

Quant o à al i qu o ta má x ima d o tributo, é estatuida em 
6 %, cabendo aos Muni c ipi o s, a o f o rmularem suas pró­
prias p o líti c as fis c ais, c riarem, e ventualmente, fai­
xa s de tributação di versa s para cada tipo de 
combust í vel . 

J á o art . 4Q se vo l ta à suj e ição passi v a, indi c ando 
o s contribuinte s d o impos t o e admitindo a substituição 
tri butária. 

Po r fim, o bstando o conflito de competência e ntre 
os Muni c ipi os , o artigo 5 Q s e atém à conceituação d o 
l ocal da venda, para o s fins da inc idência d o tributo. 
_ Ibsen P i nhe i ro , Lider d o PMOB _ Euc l ides Scalco , 
Lider d o PSOB José Carlos Sabóia PSB Aldo 
Aran t es , Vi c e - Lider d o PC d o 8 Arnaldo Faria de 
Sá , Vi c e - Lider d o PRN _ P l ;nio Arruda Sampaio, Lider 
d o PT _ Gidel Dantas , Vi c e - Lide r d o POC Genebaldo 
Correi a, Vi c e - Líder d o PMOB _ Ismael Wander l ey, Lider 
d o PTR Fernando Santana , Vi ce-Lider d o PCB Marcos 
Formiga , Vi c e - Lider d o PM08 _ Gerson Peres , Vi c e - Líder 
d o POSo 

LEGISLACÃO CITADA , ANEXADA PELO AUTOR 

CONS TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

"Art. 15 6 . Compete a o s Muni c ipi o s ins ­
tituir impos t os sobre: 



3 

111 vendas a varejo de combustívei s 
líquidos e gasosos, exceto o óleo di e sel; 

§ 4Q Cabe à lei complementar: 

I fixar as alíquotas máximas dos im­
postos previstos nos incisos 111 e IV;" 

.. . .............................................. . . -_ ... . 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR •• 173, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISsAo 

EMENDA N. 01 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 a seguinte reda-

"Parágrafo único. Para fins de incidência 

do imposto, - consideram-se a varejo as vendas 

efetuadas, em qualquer quantidade, para consu 

mo ." 
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CAMARA DO' DI'UTADO. 

COMIssAo D I rINAllçAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 173, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISsAo 

EMENDA N. 02 

Dê-se ao art. 39 a seguinte redação: 

"Art. 39 A alíquota máxima do imposto é de 

3% (três por cento)." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 173-A, DE 1989 

(Do Sr. Iben Pinheiro e outros 11 líderes) 

Estabelece normas gera i s aplicáveis ao Imposto soLre 

vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasos' s, 

excelo o óleo d i ese l - IVVC , de competência dos ~'l u­

nic i pios ; tendo parecer, da Comissão de Finanças , ~! 

la aprovação , com emendas. Penderlte de pare~pr da Co 

missão de COl\stiluição c Jus l içd e J«('ddÇ'5o" 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 173, de 1989 , a que 

se r efere o parecer) . 

o COflgrc5so Nac tc.na I (jl'1 / pt ~: 

Ar! _ 10 Const !tu! fato gE'r'-~d(}1 du Icnnc,;tn c;',h('e 
v('ndil'; a varejo de rornl)ust lvpIS I illlllrl'v', n (,la<;,,,'", ,', ."J 
vend'l, ('rptuad<'l a vare1n, tJ~ curMII/"",1 ivpr c• 11'1'/\11""- " 
gasnsos, exceto o ólpo tJlp~.J">1. 

Parágrafo unlCQ. Para fIns <1P 11(1 !l j Órv'!.1 cl') 1/l1ll l lsl'l 
CO/lS I(leram' <;,e a varpjo ao; vprtdas c r .. t uada'",. em OlJa 1-
Quel Qu."'!nl I,1a<1e, pai a CO'I~,t/mll 

I\rt _ ?U 1\ t-asp tle cá leu '11 di! 1111\11'''010 '" >1<111" '1'1 
venda dos combu~tjvejs, IrH_'uidos () Irtt)rltarlt~ p3Q'1 a 
titulo de ou t ro~ trllJu t os P <'IS dps!IP!'.as acl lrlolla!<" (1P 

bIt adas pe 10 vendedpr ao (Tllnrlradu'-

r.:HágrafcI unlço_ O mC"11.1l1tc li', irrlJI1)sl','" '''I'-,l(j'· 
rado parte Integrante e IlIcllssociavp! rIo valllr r nr,,,/ I 
do no "capul" deste artlç.,c), (',)l1s111,,11)(1,), f) fP<;llo, ti>ln 
de>S t aaue nOfi documen I os f I <;( .l 1 S. rTl0r;:) I Ilrll {. l ç;1rl d p 

controlp. 

I\rl. t1U Contribuinte clu 'InpIJ",10 e o vpnoeflnr. no 
varpJo. de (:omtH/st Ivels 111111!rjcl<; '-'11 q,,<;n<;,n<; 

Par"Qf,Jftl lJnlco A' ..... ' pnf'1or."l ;)tr il'I,lr :, "1IUJlf.ã', 
de contribuinte sul)<;! Itl/l0 ao rjl<;,t,-lrlul,lror P 3" 

atacadIsta. 

o Ud entrE:!ua, Quar,(jr) se 1I,IIdl Ué _t:/'U."'! rj("'/I,r.1 
1I ar: 

[ I 
CeSSos. 

l) do eSlauelt:<.: IrTlel1tu '/t;:ndeaol 

Ar t b~ 
pilO I ; Caça0. 

f;:Sld lt::i eull ar d t::IU -ligor IId lldld de SUd 
I evo~adas as dI5lJOSI(,:(1(:!5 em conlra,r lO 

J u s t I t I c ac a o 

Na esteira do o'-dellan-.ento C(l"st Iluclollal. u projeto 
visa a ( Ieflntr, com () I:arater Ue.IIIJlllla ~eral (je natu 

rezotl II'il)ul.,r la, (l filIo U\'f.HI", 
vClld.I!>. nu v.llejll, (h' I U"JII~.t ,',/,"', 
e)(lt.!lu .. "'vlI tllt:~ .. o1· 1 

rio Inlljf)~lo s"bre a~ 
I i fi' J II/IIS ua Sq~()S , 

A~slm e q u e o seu art. lQ, em segulr l d a tr dJISt r l­
eão. no caput. d (,9 Inelsn I I I dO drt. 156 ela COflst I tul 
cão . assent,}, no Da,·áur'afc, lrnlc.I), O conc.p.lt(1 elE: vt!nda 
~ varejo. 

J Ainda à luz das dlspos'icões eta lei MaIor , U a r! _ 20 
fiJ\d a uase de cá l cu l u do I IIlfJ05tu lClent I f i cando a com 
li IlI1,1ntallte Integral pa!Ju pel(1 C(III~umldor do cOr()ustt­
vt'l. dtre5(."ldo. obvldllll'II I .·, (h vdlnr aa reSllectlv a 
LallJd f Isca 1 

l.lu.,nlo a aI iQuota nldxlrlla tJo I/ Itluto, e estdluida em 
ti~. cal"lenc1u al1S MI H llc lplllS, d'l r" ' rllulart'm <",Ui:l5 pr0-
111 IdS poll t l"d~ f i 51'll:->, I/ l<t/t:lIl, t~>lerlllJalHlt::nt~, tai 
xas (Ie trluutiH .. <lu Illv~' ~d'. 11 • .HoJ (dll., li/lU IJe 
comt)us I ,ve I .. 

Ja o al-1. 42 se vul l a a ~lIiel(a(1 Dasslva, InalrantJ(j 
os Cllfll,'iliulntes do IIII{)I'S\() e iHjllll1 indo a <:'IIIISlllu1c.ã", 
t r il)(11 rlr 1,1. 

Por fim, obsta'ldu u conflIto ue C()IlliJctél,cia '--'111(: 
o::, Munlciplos , o ar t igo 52 se atém a c.:onceltuaCdu do 
101~al da venCIa, nara os f i ns da incidência (Jo trir,uto. 

I bs en Pinheiro . lluer do PMIlH Euc lIdes Sc al co, 
lllJer tlu PStlB J os e Carl o s S abói a I"'~II Al do 
Aran t es , Vl(;(:! Lide,- u,) PC UO ~ A rna lO o F arr a Oe 
Sá , Vlce-Lif1er do rRN PI;nio Arruda Sampa i O , lideI 
do PT GIdel Dantas . VIce l l der OU POC Geneb a ldo 
Correia , V11"e L i der do PMOA Ismael Wander l e y, l1(h::f 
Ih' PlIl FernanOo Santana , VII ~ IIch: r (jo P(!i Ma rc os 
Formiga , Vict:! Líder cio PMLJlj Ger so n Per e s. VIU.: II(J(;;:I 
do POSo 

LEG I SLACÃO CITADA , ANE XADA PELO AUTOR 

CONST 4T UICAo DA REPUB L ICA F EDERAfIVA DO HRA S I L 

. AI ".I. I WIj" ti· o.J ~ t.' I" I I'" 'I 

, I 11 11 ""I'" I I', .' -I I , 

I I I Vl·'ItJoJ~ I .. ,J' t:Ju de (IJll~HI' I I "f! i ~ 
liqu I das e gasosos, e"c.t:lo o 61f~u d i >-:~t!I; 

§ 42 CaLJe a lei CUllp len1en I di 

f I xal dS "I I (Jllul as Jn.lJl l!1tdS rJuS 1111 
pc,s t 05 p l ev I 5105 110S 111(" 150S I [[ ' : I V: .. 
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5cnno r Pres i de nte , 

Requeremos, nos te rmos r egi mentais, urg~ncl a 

pa ra tra.ltaç Ao do Projeto de lei Complementar nP ]73 de 1989. 

Sala das Sessões, 25 de ovt~bro de 1989. 
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Ofício-PS-GSE/ ~tO /89 Brasília,sO de novembro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro­

jeto de Lei Complementar nQ 173-B, de 1989, da Câmara dos Depu­

tados, que "estabelece normas gerais aplicáveis ao Imposto so­

bre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gagosos, exceto 

o óleo diesel - IVVC, de competência dos Municípios". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

e3 
Deputado CARLOS CXJI'l'A 

Primeiro Secretário, em exercício 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

, 
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Estabelece normas gerais aplicáveis ao 
Imposto sobre vendas a varejo de combus­
tíveis líquidos e gasosos, exceto o óleo 
diesel - IVVC, de competência dos Muni-

~ . 
Clpl0S. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Constitui fato gerador do imposto sobre 

vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos a venda, 

efetuada a vareJo, de combustíveis líquidos e gasosos, exceto 

o óleo diesel. 

Parágrafo únicó - Para fins de incidência do im­

posto, consideram-se a vareJo as vendas efetuadas, em qualquer 

quantidade, para consumo. 

Art. 20 - A base de cálculo do imposto é o valor 

da venda dos combustíveis, incluídos o montante pago a título 

de outros tributos e as despesas adicionais debitadas pelo 

vendedor ao comprador. 

Parágrafo único - O montante do imposto é consi­

derado parte integrante e indissociável do valor referido no 

caput deste artigo, constituindo o respectivo destaque nos do­

cumentos oficiais mera indicação de controle. 

Art. 30 - A alíquota máxima do imposto 

(três por cento). 

, 
e de 3% 

Art. 40 - Contribuinte do imposto é o vendedor, 

no vareJo, de combustíveis líquidos ou gasosos. 

Parágrafo único - A lei poderá atribuir a condi-

, 
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2. 

-çao de contribuinte substituto ao distribuidor e ao ataca-

dista. 

Art. 50 - Para fins de incidência do imposto, 

considera-se local da venda: 

I - o da entrega, quando se tratar de venda domi-

ciliar; 

II - o do estabelecimento vendedor, nos demais ca-

sos. 

Art. 60 - Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~o de novembro de 1989. 

. . . 
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Estabelece normas gerais aplicáveis ao 
Imposto sobre vendas a varejo de combus­
tíveis líquidos e gasosos, exceto o óleo 
diesel - IVVC, de competência dos Muni-

4' • C1p10S. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Constitui fato gerador do imposto sobre 

vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos a venda, 

efetuada a vareJo, de combustíveis líquidos e gasosos, exceto 

o óleo diesel. 

Parágrafo únicó - Para fins de incidência do 1m­

posto, consideram-se a vareJo as vendas efetuadas, em qualquer 

quantidade, para consumo. 

Art. 20 - A base de cálculo do imposto é o valor 

da venda dos combustíveis, incluídos o montante pago a título 

de outros tributos e as despesas adicionais debitadas pelo 

vendedor ao comprador. 

Parágrafo único - O montante do imposto é conS1-

derado parte integrante e indissociável do valor referido no 

caput deste artigo, constituindo o respectivo destaque nos do­

cumentos oficiais mera indicação de controle. 

Art. 30 - A alíquota máxima do imposto é de 3% 

(três por cento) . 

Art. 40 - Contribuinte do imposto é o vendedor, 

no vareJo, de combustíveis líquidos ou gasosos. 

Parágrafo único - A lei poderá atribuir a condi-
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2. 

-çao de contribuinte substituto ao distribuidor e ao ataca-

dista. 

Art. 50 - Para fins de incidência do imposto, 

considera-se local da venda: 

I - o da entrega, quando se tratar de venda domi-

. ciliar; 

11 - o do estabelecimento vendedor, nos demais ca-

sos. 

Art. 60 - Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~o de novembro de 1989. 
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• C ÂMARA D O S D EPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 173 de 19 89 
SECÃO OE SINO PS E 

E M E N T A Estabelece normas gerais apl i c áveis ao I mposto sobre vendas a varejo de combustí 

veis liq uido s e gasosos, exce to o óleo diesel - IVVC, de competência dos Municípios. 
( Regulamentando o di sposto no art i go 156 , inciso 111 da Nova Consti tuição Federal ) . 

ANDAMENT O 

11.10.89 

• 

PLENÂRIO .. 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e ; , 1tiça e de Redação (ADM) e de Fi 

nanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

VIDE VERSO . . . 

AUTOR 

IBSEN PINHEIRO 
(PMDB - RS) 

E OUTROS 11 LIDERES 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

• 



. -
NDAMENTO " 

25.10.89 

26.10.89 

.. ---

22.11.89 

27.11.89 

-. 

.. PLP 173/89 . 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDBi Plínio Arruda Sampaio, líder do PTi Ricardo Fiúza,' líder do PFLi Aldo Arantes, na qualidade de líder d~C do Bi Artur Lima Cavalcanti, na qualidade , . d e líder do PDTi Robson Marinho, na qualidade de líder do PSDBi e Gerson Peres, na qualidade de líder do - .. - . . . PDS, solicitando URG~NCIA para este projeto. 

DCN 

1 COMISSÃO DE FINANÇAS 
Distribuido ao relator, Dep. BENITO GAMA. . 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
A~rovado unanimement~ o parecer favorável do relator, Dep BENITO Gk~, com duas emendas. 

DCN 

PRONTO PARA A. ORDE~1 DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão ne Finanças, pela aprovaçao, com emendas. Pendente de pare­cer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 
(PLP 173-A/89) 

DCN 
• 

• 

continu~ • • • 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 173/89 de 19 

EMENTA 

c o n t i nua ç ã o fls. 02 

ANDAMENTO 

28.11.89 

28.11.89 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão OnicQ, 

O Sr. Presidente design~ o Oep. Nilson Gióson p~ra proferir p~recer em substituição .. 
a Comissão de Constituição e Justiç~ e Redação, que conclui pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Requerimento dos Dep. Paulo Delgado, na qualida~e de líder do PTi e Robson Marinho, 

na qualidade de líder do PSDB, solicitando destaque para votação da Emenda n9 02 da 

Comissão de Finanças. 

Em votação o Projeto, ressalvado o destaque: APROVADO. 

OBS: A Emenda n9 01 da CF foi retirada pelo relator. 

Em votação a Emenda n9 02 da Comissão de Finanças, destacada: APROVADA. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÁRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. JOS~ DUTRA 
• Vai ao Senado Federal. 

(PLP 173-B/89). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

, ) 

: APROVADA . 

---- --

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 1------------------------------

• 
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CÂM A RA DOS DEPUTADO n 
P.f\O L1E TO DE LEI CO ,-1P ...., H1 r:: NT A;\. j~ 9 1 7 3 , 

(DO SR. IBSEN PINHEIRO E OUTROS 11 

DI.: 1 9 89 

L1Dt. RES ) 

Estabelece norma s gerais aplicáveis ao I m?ost o SOD~e 

vendas a varejo de combustíveis líquidos e gas o s o s , 

excet b o 6leo diese l - IVVC, de compet~nc i a dos Muni 
~ . 

Clpl OS . 

<As COMI.SSOES DE CONSTITUIÇAo 

Uill!1); E DE FI NAN ÇAS ) 

~ JUSTIÇA E REDAÇAo 

1 
GER 20.01.000 7 .0 ~ (S ET / eO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Constitui fato gerado~ 

de co mbus tí ve is líquidos e gasosos 

do impos t o sobre venda s 
( 

a venda,efetuad a a 

varejo, de combustfveis líquidos e gasosos , exc ~ to o 6leo die se l. 

Parágrafo 

sideram-se a var e jO 

ra consumo. 

único - Para fins de 

as vendas efetuadas, 

Art. 29 - A base ge cálculo do 

incidênci a do impost 'J c on 

em q ualquer quantidud e , p~ 

-e o ·Ja1.or d a imposto 

da dos combustíveis , incluídos o montante pago a ~~t"'O L.!. _ ~ de outr os 

tributos e as d espesas adicionais debitadas p é 10 v ende d o r ao 

prador. 
- . un1CO - O In o n t a n t e .d o imp- G s t o -e consid e rado Da r 

.. ~--- -- "- - ~- --. 

... .. . _~ .. • i< .- ..,-
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

dia {7E;r~ 
Art. imposto é d eAt. 39 - . maXlma A alíquota do 

A '40. rt. - Contribuinte do imposto -e O· vendedor, n o var e 

JO, de ~ombustíveis líquidos oú gasosos. 

Parágrafo condição poderá atribuir - . unlCO - A lei a 
. 

contribuinte substituto ao distribuidor e ao atacadista. 

Art. 59- Para fins de incid~nc.ia do imposto, consid e ra­

se local da venda:. 

I - o da entre ga , quando se tratar de venda domicilia r ; 

casos. 11 o do estabel~ci~~edor, nos demais 

. ~rJ .lO A r t . _ 6 o - E s t: a le ~ t r a ~ e m v i g o r na d a t a d e sua p u b 1 i. 
- 6l~ f>1,{ dt c a ç a o ~ r Vo g a ~ as di s p o s i ç õ e s e ffi c o n t r ã r i o • 

J U S T I F t C A ç Ã o 
- = = = = = = = = = = 

Na esteira do ordenamento constituci o nal, o projeto Vl sa 

a definir, com o carátérde norma geral ·de natureza tribut ária, o 

fato gerador d o Imposto sobre as vendas, no vareJo, de 

veis líquidos e gasosos, ex ceto ~ óleo dies e l. 

. -comDu st: 

Assim é que o seu artigo 19, em se g uida à. transcri ç2. c , D e 

caput, do 
. . 
InCISO 111, d o a r t i gol 5 6 d a C o n s til u i ç ã o, . a. s s e n ta, n o 

pará gr afà - . unlCO, conceito de venda a var e Jo. o 

Ainda -a o artl g o 29 f i disposições da Lei Maior, luz 'das 

xa a bas'e de cálculo do imposto identificando-a com o montant e 1n 

tegr~l pago pelo consumidor do _ c ~ mb ustíve1, acrescido, obvia menle , 
. . -+ 

do . valor da resp ec tlva car ga fl sc al. 
. ~, . 

- ,, " .. J' " .. fi" • 

Quanto a a1lqtiota max~ma do tributo, € estatulda em 6 %, 

cabendo ao~ Municípios, .ao política s - . p roprlas fi s formularem suas 

calS, crIarem, eventual~ente, faixas de tributação diversas para 

cada tipo de 
. , 
combustlvel. 

Já o artigo 49 -se volta a os . . -
sUJelçao paSSIva, indicand o 

contribuintes do imposto e admitindo a substituiçã o tribut ária . 

050 5 - (JUl/891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 173-A, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 173-B, DE 1989 

Estabelece normas gerais aplicáveis ao 
Imposto sobre vendas a varejo de combus­
tíveis líquidos e gasosos, exceto o óleo 
diesel - IVVC, de competência dos Muni-

~ . 
ClplOS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Constitui fato gerador do imposto sobre 

vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos a venda, 

efetuada a vareJo, de combustíveis líquidos e gasosos, 

o óleo diesel. 

exceto 

Parágrafo único - Para fins de incidência do lm-

posto, consideram-se a vareJo as vendas efetuadas, em qualquer 

quantidade, para consumo. 

Art. 2º - A base de cálculo do imposto é o valor 

da venda dos combustíveis, incluídos o montante pago a título 

de outros tributos e as despesas adicionais debitadas pelo 

vendedor ao comprador. 

Parágrafo único - O montante do imposto é conSl­

derado parte integrante e indissociável do valor referido no 

caput deste artigo, constituindo o respectivo destaque nos do­

cumentos oficiais mera indicação de controle . 

Art. 3º - A alíquota máxima do imposto 

(três por cento). 

-e de 3 % 

Art. 4º - Contribuinte do imposto é o vendedor, 

no vareJo, de combustíveis líquidos ou gasosos. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único - A lei poderá atribuir a condi­

ção de contribuinte substituto ao distribuidor e ao atacadis­

ta. 

Art. 5º - Para fins de incidência do imposto, 

considera-se local da venda: 

I - o da entrega, quando se tratar de v e nda domi-

ciliar; 

11 - o do estabelecimento vendedor, nos demais ca-

sos. 

Art. 6º - Esta lei complementar entra em vlgor na 

data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO, em 

28 de novembro de 1989 

• 

" 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) 
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Oficio nO j f 5 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

defrnitivamente, nos termos dos arts . 332 e 333 do Regimento Interno, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 75, de 1989-Complementar (PL n° 173, de 1989-Com lementar, nessa Casa), 

que "estabelece normas gerais aplicáveis ao Imposto sobre vendas a varejo de combustíveis 

líquidos e gasosos, exceto o óleo diesel - IVVC, de competência dos Municípios". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, emcfJJ de janeiro de 1996 

~RIMEIRA SECRETARIA 

J emJ 0 / O 1 / 90. ... 
H!tCI ~t6rio-Geral 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Sen a r 
Pr i me ir o-S ec r e t ário 

... -. "" .. _--_ .... _-_. - --'-"--.- --------:, 
APQUIVE-S-

S.cr 

020; / 
. 1" 

Me sa 
." -... - _ ... • _---..... 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 



SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLA ~~ 1-5- j o -P .L.C. N.O_~.;;......-,_ 

Estabelece normas gerais aplicáveis ao 
Imposto sobre vendas a varejo de combus­
tíveis líquidos e gasosos, exceto o óleo 
diesel - IVVC, de competência dos Muni-

~ . 
ClplOS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Constitui fato gerador do imposto sobre 

vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos a venda, 

efetuada a vareJo, de combustíveis líquidos e gasosos, 

o óleo diesel. 

exceto 

Parágrafo único - Para fins de incidência do lm-

posto, consideram-se a vareJo as vendas efetuadas, em qualquer 

quantidade, para consumo. 

Art. 2Q - A base de cálculo do imposto é o valor 

da venda dos combustíveis, incluídos o montante pago a título 

de outros tributos e as despesas adicionais debitadas pelo 

vendedor ao comprador. 

Parágrafo único - O montante do imposto é conSl­

derado parte integrante e indissociável do valor referido no 

caput deste artigo, constituindo o respectivo destaque nos do­

cumentos oficiais mera indicação de controle. 

Art. 3Q - A alíquota máxima do imposto 

(três por cento) . 

-e de 3 % 

Art. 4Q - Contribuinte do imposto é o vendedor, 

no vareJo, de combustíveis líquidos ou gasosos. 

Parágrafo único - A lei poderá atribuir a condi-
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ção de contribuinte substituto ao distribuidor e ao ataca­

dista. 

Art. 5º - Para fins de incidência do imposto, 

considera-se local da venda: 

I - o da entrega, quando se tratar de venda domi-

ciliar; 

11 - o do estabelecimento vendedor, nos demais ca-

sos. 

Art. 6º - Esta lei complementar entra em vlgor na 

data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~o de novembro de 1989. 
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